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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA-E-FrairnMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 11.050-000.323/91-35

Sessão de 2	 22 de maio de 1992	 ACORDMO Nq 202-05.064
Recurso no:	 87.591
Recorrente:	 COMERCIO DE CALÇADOS CASSINO LTDA
Recorrida :	 DRF EM RIO GRANDE - RS

DCTF - A entrega a destempo desse documento, desde
que espontaneamente, n'ão importa imposicWo da
penalidade prevista no art. 11 do Decreto-Lei no
1.96S/82, ex-vi do disposto no art. 138 do CTN.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMERCIO DE CALÇADOS CASSINO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro ELIO ROTHE. Ausentes
os Conselheiros SEBASTIRO BORGES TAQUARY e ACÁCIA DE LOURDES
RODRIGUES.
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Sala das Sely;e3 ,:-y . em 22_Je maio de 1992.
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JOSE C:L..S DE ' . 1..MEI A LEMOS - Procurador-Repre-

sentante da
zenda Nacional

VI STA  Ei 5.3Ess nu DE O 4 DE7 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
OSCAR LUIS DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente),

•RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO.
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 11.050-000.323/91-35

•

Recurso No:	 87.591
•Acórdab No:	 202-05.064	 .

Recorrente:	 COMERCIO DE CALÇADOS CASSINO LTDA.

RELATORI O

Trata-se de Recurso tempestivo (fls. 23/44)
interposto contra :cisão de primeiro grau (fls. 18/20) que
manteve a notificaçUo de lançamento de ofício (fls. 02) da multa
prevista no art. 11 do Decreto-Lei n2 1.968/82, no montante
equivalente à 1.018,05 BTNF pela apresentaçWo espontánea, mas a
destempo da DCTF relacionada nessa notifíca0o.

Nas raffies de recurso, a Recorrente sustenta, em
sinteseg

- que os tributos foram pagos nos prazos devidos,
tanto os da matriz como os da filial, porém sem separa ç: das
deciaraçffes, o que foi feito através de carimbos junto as guias
de recolhimentosg

- que a multa é indevida por ter havido uma troca
de valores de cruzados por cruzeirosg

- que concorda inteiramente com os prazos de 16 e
17 meses::

- que, em 27.06.91, solicitou uma amostragem de
documentos à arrecada 0o da Receita Federal, obtendo um resultado
de Cr$ 5.650,61, o qual foi recolhido devidamente em 27.06.91.

A deciso recorrida apóia-se no fato de as DCTF
mencionadas na notifica0(o, fls. 02, r•portarem-se à filial da
recorrente,' inscrita no CGC-MF sob o n2 87.126.835/0002-51,	 .
enquanto que o contribuinte refere-s• em sua impugnaçWo às DCTE
da matriz, inscrita no Gee-HF sob o n2 87.126.835/0001-70. Estas
sim, entregues em tempo hàbil, ao passo que as DCTF entreguc
pela filial foram apresentadas fora do prazo legal, por á r,-
passível da multa exigida.

E o relatório.
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•Serviço Publico Federal	 •

Processo no:	 11.050.000.323/91-35

Ac6r~ no: 202-05.064

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Quanto à matéria fática, o julgamento de 12,
instãncia está perfeito, incorrendo o contribuinte em suas peças
de impugnação e de recurso em confusffes a respeito dos prazos de
entrega das DCTE de sua matriz e filial, bem como no tocante à
débitos tributários e de obriga0es acessórias como os aqui
tratado.

Não obstante, o relevante neste caso é que dos
autos resta demonstrado que as DCTF que deram origem ao
lançamento da multa questionada foram entregues anteriormente a
esse lançamento e sem que houvesse qualquer procedimento de
iniciativa do Fisco, com vistas ao cumprimento da obrigação de
que se cuida.	 •

Vale dizer a Recorrente apresentara as DCTE
relativas aos periodos apontados na notificação de lançamento
espontaneamente.	 .

Assim sendo, adoto como razk5es de decidir os dos
vários acórdãos deste Conselho que, com fundamento no art. 138 do
CTN (Lei ng 5.172/66), exclui a responsabilidade por infraçaes .
pela sua deniAncia esponUanea.

I
Nesse sentido, dou provimento ao Recurso.
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Sala das Sessffe- ,,rn 22 de maio de 1992.

ANTONI	 .'-----..--(6--gr-. _Kfl'	 •	 RIBEIRO
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